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	     Eduardo Ribeiro da Silva
	     
		Senhor Presidentehospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura no sentido de abrir um acesso para pedestre e ciclista ligando a BR 158 na cabeceira da ponte sobre o Rio das Mortes a Avenida Beira Rio.
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA
		A referida indicação se faz Jus mediante assegurar a vida de inúmeras pessoas que usam o acostamento da BR 158, assim poderiam correr menos riscos acessando a BR ou Avenida Beira Rio. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 22 de abril de 2019.
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